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Assunto: Novo modelo de alvará das farmácias de oficina.

A entrada em vigor do novo regime jurídico das farmácias de oficina, previsto no

Decreto-Lei n.o 307/2007, de 31 de Agosto e na Portaria n.o 1430/2007, de 2 de

Novembro, alterou as regras de acesso à propriedade das farmácias. Com efeito,

actualmente permite-se que toda as pessoas singulares e sociedade comerciais

acedam à propriedade de farmácias desde que respeitem as normas sobre

incompatibilidades e o limite estabelecido na lei de quatro farmácias por proprietário.

Na verdade, de acordo com o disposto no n.O 1 do artigo 15.° Decreto-Lei n.o

307/2007, de 31 de Agosto, "nenhuma pessoa singular ou sociedade comercial pode

deter ou exercer, em simultâneo, directa ou indirectamente, a propriedade, a

exploração ou a gestão de mais de quatro farmácias".

A verificação do cumprimento das regras legais foca das implica a existência de um

apertado controlo administrativo da respectiva titularidade, a fim de evitar a

existência de situações fraudulentas, mantendo a salutar concorrência entre

farmácias.

Por outro lado, a crescente tendência de dispensa da exigência de escritura pública

para a celebração de diversos de actos, tais como a celebração de contratos de

arrendamento para comércio, indústria ou exercício de profissão liberal, a celebração

de contrato de trespasse e cessão de exploração de estabelecimento comercial, a

constituição de sociedades comerciais, a transmissão de quotas, a unificação de

quotas, partilha ou divisão de quotas entre contitulares, entre outros, aumentou a

exigência do controlo da legalidade, a efectuar por esta Autoridade Nacional, dos

negÓcios jurídicos realizados pelos particulares.
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